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ações da APS; e) Elaborar estratégias para garantir o rastreamento e monitoramento dos casos positivos e seus contatos;  f) Articular 

ações com a vigilância epidemiológica para potencializar notificações e ações de imunização;  

CONSIDERANDO que as unidades de atenção primária são os equipamentos de saúde com maior capilaridade em todo o território 

do município, estão presentes em várias comunidades carentes e trabalham com a lógica da população referenciada, razões pelas 

quais as suas equipes têm potencial para fazer uma grande diferença na prestação de assistência à saúde a pessoas extremamente 

vulneráveis nesse contexto de pandemia, tais como, doentes crônicos, idosos (em domicílio ou em ILPIs) e gestantes;  

CONSIDERANDO que a Atenção Primária à Saúde (APS) representa o nível de atenção capaz de identificar precocemente os casos 

suspeitos de infecção pelo novo coronavírus, por meio de suas equipes de saúde da família e enfoque comunitário e territorial, já que 

os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) conhecem a população sob sua responsabilidade pelo nome, local onde moram e situação 

de saúde de cada indivíduo, essa passa a representar um ativo importante no enfrentamento da Covid-19, podendo evitar o colapso 

dos serviços de média e alta complexidade (MAC); 

CONSIDERANDO que a maioria da população tem procurado os estabelecimentos de saúde já com o quadro agravado da doença, 

dificuldade respiratória e precisando de auxílio mecânico para respirar e/ou de vagas em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), que 

estão no limite de sua lotação ou indisponíveis;  

CONSIDERANDO que a linha de cuidado na APS pode conter o deslocamento desnecessário das pessoas para os estabelecimentos 

de saúde, já que pode implementar medidas de telemedicina e/ou tele consulta, de conforto farmacológico e/ou não farmacológico, 

como o isolamento domiciliar, mantendo o monitoramento, bem como providenciando o encaminhamento dos pacientes para 

estabelecimentos de saúde adequados aos casos mais graves;  

CONSIDERANDO que o Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus na Atenção Primária à Saúde, elaborado pelo Ministério da 

Saúde, estabelece o fluxo assistencial ideal para realização nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs), frente a casos de síndrome gripal, 

suspeitos ou não de infecção pelo novo coronavírus;  

CONSIDERANDO a necessidade de se instaurar expediente exclusivo para acompanhar e fiscalizar as ações de enfrentamento à 

COVID-19 no Município, no âmbito da atenção primária à saúde; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012,  

RESOLVE 

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma do art. 3º, V, c/c art. 5º, II, do Ato Regulamentar Conjunto 

nº 05/2014-GPGJ/CGMP, para a apuração dos fatos supratranscritos. 

Nomear para funcionar como secretária no presente procedimento a servidora do Ministério Público Estadual, Ana Tereza Costa 

Lopes, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a quem determino, como providência preliminar, o seguinte: 

a) Registrar no SIMP e autuar;  

b) Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial; 

c) Enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial;  

d) Registrar a instauração do procedimento no sistema de controle interno. 

Certifique-se. Conclua-se.  

Imperatriz-MA, 26 de maio de 2021. 

 

assinado eletronicamente em 26/05/2021 às 17:04 hrs (*) 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

PRESIDENTE DUTRA 

 

REC-1ªPJPRD - 142021 

Código de validação: D75ADA1602 

RECOMENDAÇÃO Nº 14/2021 

 

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes do combate à pandemia do COVID-19 no Município de 

PRESIDENTE DUTRA/MA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO MARANHÃO, por meio do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea ’a’, da Lei Federal 

n.º 8.625/93 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; 

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 
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CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 

7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus, 

considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública; 

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-

CoV-2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem 

como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de Maranhão com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de 

vários atos normativos, em especial o Decreto nº 36.203, de 20 de outubro de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, 

medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de 

Vigilância em Saúde do Maranhão, para conter a disseminação da pandemia; 

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente 

momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada 

pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham 

repercussão sanitária; 

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de medidas restritivas a direitos individuais e liberdades 

públicas, mesmo em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as limitações a direitos fundamentais próprias 

dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas; 

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do 

poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um mês a um ano e 

multa ; 

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, sendo função institucional do Ministério Público 

zelar pelo seu efetivo respeito, devendo tomar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias para preservá-los (art. 129, 

incs. II e III c/c art. 197, CF e art. 5º, inc. V, alínea ’a’, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO o estatuído no art. 6º da Constituição da República de 1988, que estabelece que: “ são direitos sociais a educação, 

a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a 

assistência aos desamparados, na forma da Constituição”; 

CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública, 

conforme previsto no art.197 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as Constituições Federal e Estadual, em seus arts. 196 e 205, respectivamente, asseguram a todos o direito à 

saúde, cabendo ao Estado o dever de garanti-lo, mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças, 

promovendo o acesso às ações dos serviços de forma universal e igualitária; 

CONSIDERANDO que o número de mortos por COVID-19, bem como as internações e atendimentos em sua decorrência estão 

novamente aumentando sensivelmente; 

CONSIDERANDO a previsão de uma terceira onda do avanço da pandemia, pela chegada ao país e em especial no Maranhão, da 

variante do vírus descoberto na Índia, vinda com a tripulação de origem indiana de um navio cargueiro que aportou no porto de Itaqui; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR 

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito RAIMUNDO ALVES CARVALHO e ao Sr. RICARDO LUCENA, Secretário de Saúde do Município de 

PRESIDENTE DUTRA/MA, o seguinte: 

a) Altere as normas municipais de combate à pandemia, de maneira que haja uma maior restrição da circulação de pessoas e sua 

permanência em locais diversos, tais como bares, restaurantes, academias e assemelhados, a fim de dar cumprimento à regra do 

distanciamento social, uso de máscara e álcool gel; 

b) proíba, temporariamente, todos os eventos festivos, sejam quais forem, festas, particulares ou não, eventos culturais, clubes e afins, 

até que haja segurança sanitária satisfatória para permitir novamente o retorno dessas atividades; 

c) faça uma ampla campanha de divulgação das novas medidas, explicando à população que as restrições são essenciais para o 

combate à pandemia e a salvação de vidas; 

Ao CMT DO 18º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR, CMT DA GUARDA MUNICIPAL, COORDENADOR DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, DELEGACIA REGIONAL DE PRESIDENTE DUTRA 

a. Intensifiquem, de forma articulada e conjunta, a fim de potencializar o efeito das ações, as fiscalizações dos estabelecimentos 

comerciais para que cumpram com as normas sanitárias estipuladas pelas autoridades com o aval da lei, valendo-se do poder de 

polícia ínsito às suas funções, e agindo com rigor contra os recalcitrantes, 
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conduzindo-os se for o caso para instauração de TCO, aplicação de multa, suspensão de funcionamento ou interdição, diante das 

previsões legais para tanto; 

b. Delegacia Regional mantenha equipe de agentes e funcionários para a lavratura de TCO e outros flagrantes e apreensões derivados 

das fiscalizações de forma célere e ágil, evitando perda de tempo que pode ser melhor aproveitado pelas equipes de fiscalização no 

aumento das abordagens. 

REMETA-SE cópia desta Recomendação: 

a. Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de PRESIDENTE DUTRA/MA, para conhecimento e cumprimento; 

b. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 

c. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do MPMA, para conhecimento e registro; 

d. À Biblioteca do Ministério Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPMA; 

e. À Delegacia Regional de Polícia de PRESIDENTE DUTRA, ao Comando do 18º BPM, SEMUS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições. 

Presidente Dutra/MA. 

 

assinado eletronicamente em 27/05/2021 às 09:04 hrs (*) 

CLODOALDO NASCIMENTO ARAUJO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

SANTA INÊS 

 

REC-1ªPJSI - 32021 

Código de validação: 34A2C49EA8 

Procedimento Administrativo nº 028/2019-1ªPJSI (4089-267/2019-SIMP) 

RECOMENDAÇÃO N° /2021 – 1ª PJSI 

 

Dispõe sobre a necessidade da adoção de providências pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de Bela Vista do Maranhão e pela 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Bela Vista do Maranhão, ou quem lhes substituir ou suceder, visando a publicação 

das atas de reunião e das resoluções expedidas pelo Conselho Municipal de Saúde de Bela Vista do Maranhão. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Promotora de Justiça ao final assinada, oficiante 

na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Inês/MA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 26, § 1º, inciso IV, da Lei 

Complementar Estadual nº 13/91, e no exercício de sua função institucional da defesa dos preceitos abrigados nas Constituições 

Federal e Estadual, especialmente no trato de garantir-lhes o acatamento por parte, entre outros, dos órgãos da Administração Pública 

Estadual ou Municipal (Constituição Federal, art. 129, inciso II); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos e aos serviços de relevância 

pública assegurados na Constituição Federal, promovendo medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO a acentuada utilidade da recomendação para a autocomposição dos conflitos e controvérsias envolvendo os 

direitos de cuja defesa é incumbido o Ministério Público, sendo importante instrumento de redução da litigiosidade, e de ampliação 

do acesso à justiça em sua visão contemporânea;  

CONSIDERNDO a conveniência institucional de estimular a atuação resolutiva e proativa dos membros do Ministério Público para 

promoção da justiça; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º, da Resolução CNMP nº 164/2017 “a recomendação é instrumento de atuação 

extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada 

questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos 

serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, 

como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”; 

CONSIDERANDO que a recomendação rege-se pelos princípios da motivação, celeridade e implementação tempestiva das medidas 

recomendadas; caráter não-vinculativo das medidas recomendadas; caráter preventivo ou corretivo; resolutividade, dentre outros, 

conforme preconiza o art. 2º, da Resolução CNMP nº 164/2017; 

CONSIDERANDO que “a recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar 

interesses, direitos e bens de que é incumbido o Ministério Público”, e que “a recomendação será dirigida a quem tem poder, 

atribuição ou competência para a adoção das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do dano”, ex 

vi do art. 4º, e § 1º, da Resolução CNMP nº 164/2017; 


